
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 

“Terra do Pai da Aviação” 
Rua 13 de Maio, 4º/5º e 6º andar, Santos Dumont-MG 

Cep 36240-057     Tel: (32)3252-9600 
www.camarasd.mg.gov.br 

contato@camarasd.mg.gov.br 

 

Página 1 de 3 
 

Ata da Reunião Ordinária nº 44/2025, realizada no dia 25 de novembro de 2025, 

terça-feira, às 17 horas, no Plenário Maurílio do Carmo Ribeiro, da Câmara 

Municipal de Santos Dumont, sob a Presidência do vereador Sebastião Antônio da 

Silva, “Tião da Van”, na Vice-Presidência, o vereador Altamir Moises de Carvalho 

e, secretariando os trabalhos a vereadora Josiane Lopes Almeida de Oliveira.  

Verificando haver quórum regimental, o Presidente, invocando a proteção de Deus, 

declarou abertos os trabalhos da presente Reunião Ordinária. Em seguida, o Plenário 

realizou um minuto de silêncio em razão do falecimento de Simone, esposa do Roninho 

da Van. Passado o minuto de silêncio, os vereadores aprovaram a Ata da Reunião 

Ordinária realizada no dia 18.11.2025 e, em continuidade, a Secretária realizou a leitura 

das correspondências. Após, tendo em vista a solicitação de indicação de dois membros, 

titular e suplente, para o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e, 

não havendo consenso, o Presidente colocou em votação os nomes das vereadoras 

interessadas, sendo decidido pelo Plenário que serão indicadas as vereadoras: Josiane, 

como titular, e Thailândia, como suplente. Depois, o Presidente solicitou do Vice 

Presidente a leitura da pauta do dia, onde constou, entrando em tramitação: Projeto de 

Lei Complementar nº 74/2025, que Dispõe sobre o profissional de apoio e atendimento 

educacional especializado para estudantes da educação especial e professor de apoio 

especialista em Braille nas escolas públicas municipais de Santos Dumont e contém 

outras providências, de autoria do Executivo Municipal, com pedido de urgência do 

Prefeito; Projeto de Lei Complementar nº 75/2025 que Dispõe sobre a criação dos 

cargos de monitor de educação básica e monitor de educação especializado, no âmbito 

da rede municipal de ensino, autoriza contratação temporária, nos termos do artigo 37, 

IX, da Constituição Federal e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal, 

com pedido de urgência do Prefeito; e o Projeto de Lei Complementar nº 76/2025 que  

Dispõe sobre alterações parciais na Lei Municipal nº 3.967, de 09 de abril de 2008, cria 

cargo no quadro permanente, promove inserção de anexo II e contém outras 

providências, de autoria do Executivo Municipal, com pedido de urgência do Prefeito; em 

única votação: o Pedido de urgência quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 

74/2025; Pedido de urgência quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 75/2025; 

Pedido de urgência quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 76/2025; os 
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Requerimentos dos vereadores: Altamir Motorista, nº 20.108 e 20.109/2025, Alyne 

Mendes, nº 27.081, 20.083 e 20.084/2025; Dorival nº13.111 ao 13.114/2025; Everaldo 

Barbeiro, nº 15.098 ao 15.100/2025; Flávia Protetora, nº 13.128 ao 13.130/2025; 

Josiane, nº 15.113 ao 15.115/2025; Luciano Gomes nº 40.021/2025; Maria da 

Enfermagem, nº 40.153/2025; Thailândia de Dores, nº 20.122/2025; Valmir Teteco, nº 

55.087 ao 55.089/2025; o Projeto de Lei nº 70/2025 que Inclui no calendário oficial de 

datas comemorativas do Município de Santos Dumont a corrida “Correndo pela Vida”, e 

dá outras providências, de autoria das vereadoras Josiane e Sandra Cabral; o Projeto 

de Lei nº 72/2025 que Concede Título Declaratório de Utilidade Pública à Associação de 

moradores da Comunidade Quilombola de São Sebastião da Boa Vista e dá outras 

providências, de autoria do Presidente da Mesa Diretora, Sebastião Antônio da Silva, 

Tião da Van; e, o Projeto de Lei nº 73/2025  que Concede Título Declaratório de 

Utilidade Pública à Associação de Catadores de Material Reciclável de Santos Dumont 

e dá outras providências, de autoria do Presidente da Mesa Diretora, Sebastião Antônio 

da Silva, Tião da Van. Na ordem do dia, em única votação: o Pedido de urgência ao 

Projeto de Lei Complementar nº 74/2025 foi aprovado por unanimidade, com discussão 

pela vereadora Alyne e sem justificativas de votos; o Pedido de urgência ao Projeto de 

Lei Complementar nº 75/2025 foi aprovado por unanimidade, sem discussão e sem 

justificativa de votos; e o Pedido de urgência ao Projeto de Lei Complementar nº 

76/2025, também foi aprovado por unanimidade, sem discussão e com justificavas dos 

vereadores: Altamir, Alyne, Dorival, Tião e Flávia. A Seguir, o Presidente oportunizou aos 

vereadores, que assim desejaram, a apresentação de seus Requerimentos, incluídos na 

pauta. Em única votação, os Requerimentos foram aprovados, por unanimidade, com 

parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, sem discussão e com 

justificativas de votos dos vereadores: Alyne, Flávia, Thailândia, Altamir, Flávio, Tião da 

Van, Dorival, Everaldo. Ainda, em única votação, o Projeto de Lei nº 70/2025 foi 

aprovado por unanimidade; com pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, de 

Finanças, de Cidadania, de Obras, de Defesa dos Direitos da Mulheres, e de Saúde; 

com discussão pelos vereadores: Josiane, Sandra, Thailândia, Alyne, Maria, Dorival, 

Altamir, Flávia, Everaldo, Luciano, Flávio; e justificativas de voto dos vereadores: Josiane 

e Sandra. Após, em única votação, e conduzido pelo Vice-Presidente Vereador Altamir;  
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o Projeto de Lei nº 72/2025 foi aprovado por unanimidade; com pareceres favoráveis 

das Comissões de Legislação, de Finanças, de Cidadania, e de Obras; com discussão 

por todos os vereadores e com justificativas de voto dos vereadores: Tião, Flávio e 

Sandra; e, por fim, o  Projeto de Lei nº 73/2025, também conduzido pelo Vice-Presidente 

vereador Altamir, foi aprovado por unanimidade, com pareceres favoráveis das 

Comissões de Legislação, de Finanças, de Cidadania, e de Obras; com discussão por 

pelos vereadores: Tião, Flávio, Alyne, Sandra, Maria, Flávia, Luciano, Everaldo, Dorival, 

Valmir Teteco, Josiane, Altamir, e com justificativas de voto dos vereadores: Tião, Flávio, 

Sandra, Alyne, Maria, Flávia, Luciano, Everaldo, Dorival, Valmir Teteco, Josiane e 

Altamir. Já no momento de Tribuna Livre, fizeram o uso da palavra os vereadores 

inscritos: Dorival, Flávio, Everaldo, Flávia Protetora, Altamir, Alyne, Thailândia, Tião da 

Van, Valmir Teteco. Nada mais havendo a tratar, o Presidente convidou os Pares para a 

próxima Reunião Ordinária a realizar-se no dia 2 de dezembro de 2025 e encerrou a 

sessão. A Ata Eletrônica da presente Reunião pode ser acessada, na íntegra, na 

plataforma do Youtube, no link: 

<https://www.youtube.com/c/camaramunicipaldesantosdumont>. 

 

 

Sebastião Antônio da Silva 
Presidente 

Altamir Moises de Carvalho 
Vice-Presidente 

Josiane Lopes A. de Oliveira 
Secretária 
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